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TERMO DE RESCISÃO 
 

Termo de Rescisão ao Contrato de nº 134/2024, 
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul e a 
CENTURY – SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA ME. 
 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, CNPJ 10.637.926/0001-46, sediado na Rua General 

Osório, 348, Bairro Centro, na cidade de Bento Gonçalves – RS, CEP 95.700-086, doravante denominado 

apenas CONTRATANTE, neste ato representado por seu Pró-Reitor de Administração Substituto, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 270/2024; e no uso da competência que lhe foi delegada 

pela Portaria nº 62 de 28 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. de 30 de janeiro de 2026; e a pessoa 

jurídica Century – Serviços de Limpeza e Conservação Ltda ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.259.053/0001-07, sediado à na rua Antônio de Castro Alves, nº 91, sala 13, bairro Vargem Grande, 

em Pinhais/PR, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. Flavia Aline Mianti de Oliveira, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, como justo e acordado, RESCINDIR 

AMIGAVELMENTE o acordo assinado na data de 03 de outubro de 2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO 

A partir das 0h do dia 19 de fevereiro de 2026, o contrato está amigavelmente rescindido, com 

base nos fundamentos legais inframencionados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Fundamenta o presente Termo de Rescisão a disposição do Art. 138, Inciso II, da Lei 14.133/21, 

respeitada a formalidade exigida no §1º do art. 138 da Lei 14.133/21. 

 

 
 

Sr. Rafael Kirchhof Ferret 
Pró-Reitor de Administração Substituto 

Portaria nº 270/2024 
 
 

      Sra. Flavia Aline Mianti de Oliveira 
     Representante Legal da Contratada 
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